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Poder Judiciario - TJRO
Corregedoria Geral da

Justiça
Selo Digital de Fiscalização
L6AAC35459-18009
Confira a validade em
www.tjro.jus.br/consultaselo/

Emolumentos: R$ 29,42
Custas: R$ 5,88
Fundep: R$ 1,18
Fundimper: R$ 2,21
Fumorpge: R$ 0,88
Selo de Fiscalização R$ 1,57
Total R$ 41,14

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Matrícula n°: 896

CNM nº 157594.2.0000896-25
CERTIFICO que a presente certidão é reprodução autêntica da Matrícula n° 896 do Livro 2
-Registro Geral, CNM nº 157594.2.0000896-25, desta Serventia Extrajudicial, e, portanto, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 19, da Lei Federal nº6.015/73, tem valor de certidão de inteiro
teor. Ressalto que os eventuais ônus e gravames existentes são os que constam na referida
matrícula; Caso não conste nenhum, estar-se-á diante de imóvel livre e desembaraçado. Válida
por 30 dias, conforme Decreto nº 93.240, Art.1º, IV, de 09/09/86. Em 26 de maio de 2026.

As informações desta certidão destinam-se exclusivamente aos seus destinatários, estando sob
proteção do sigilo e confidencialidade do artigo 5º, XII, da Constituição Federal de 1988 e da
Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD (Lei 13.709/2018). Não copie ou divulgue o seu
conteúdo. Conforme Decreto 93.240, Art. 1º, IV de 09 de setembro de 1986.

__________________________
Claudineia Pereira Fuzari

Substituta Designada
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